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CONCURSO PÚBLICO 001/2019 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 013/2020 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILENA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Homologação da 

Classificação Final do Concurso Público 001/2019. 

 

 

Art. 1º Fica HOMOLOGADO a Classificação Final dos cargos: Agente de Serviços Gerais, Cozinheiro(a), Motorista, 
Motorista de Ambulância, Operador de Máquinas, Padeiro, Pedreiro, Tratorista, Vigia, Zelador(a), Agente Comunitário de 
Saúde – UBS Central, Agente de Combate às Endemias, Assistente Administrativo, Inspetor de Alunos, Técnico em Enfermagem 
e Técnico em Radiologia referentes ao Concurso Público 001/2019, conforme Edital de Classificação Final. 

 

Art. 2º A classificação no Concurso Público não gera aos candidatos o direito à nomeação para o cargo, cabendo a 

Administração da Prefeitura o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo 

obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos aprovados, respeitada sempre a ordem de classificação no Concurso 

Público. 

 
Art. 3º A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos aprovados, observada a 

necessidade da administração da Prefeitura Municipal de Marilena e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com 

despesa de pessoal. 

 

Art. 4º Os candidatos aprovados deverão acompanhar as convocações que serão realizadas através de publicação no 

Jornal AMP – Associação dos Municípios do Paraná, no endereço eletrônico www.marilena.pr.govr.br e em mural na sede da 

Prefeitura Municipal. 
 

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, e a mesma será realizada no Jornal AMP – Associação dos 

Municípios do Paraná, nos endereços eletrônicos www.marilena.pr.govr.br e www.institutounifil.com.br.  
 

 

 

Marilena, 19 de março de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 


